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MUNTCíplO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pene¡¡Á

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 189/2022
pnpcÃo nlnrnÔNlco N" 05912022

O frlUf.UCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no CNPJiMF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida lr{acali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352,883-i SSP/PR e inscrito no ÇPF/lvlF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa SILVIA KOERICH 09119594917, pessoa jurldioa de

direito privado inscrita no CNPJA4F sob o no 31.538.821/0001-00, com sede na Avenida Joaquim

Bonetti, no 702, Centro, Cidade de Enéas Marques, Estado do Paraná, CEP 85630-000, Telefone (46)
ggg3l-2504, e-mail: sksilyi?q,ef,riepJacao(4smail.coln, representada por sua administradora, Sra. Silvia

Koerich, portadora da cédula de identidade civil (RC) n' 10.217.290-6 SSP/PR, e inscrita no CPFÀÍF sob

o n" 091.195.g4g-17, de ora em diante denominada CQNTRATAD.á, classificadapata assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eleffôníco n. 059/2022,

Ct ÅUSUL¿ pruAnnl - OO OnnfO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

O presente Registro de

contados do momento do recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Os prazos poderão ser prorrogados uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que

ocora motivo justificado aceito pela Administração. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus

de entrega). A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a Ordem de Compra

e Nota de Empenho. Se for o caso' os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da

ABNT ou INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem

constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mfnimas,

HE¡
Etll

TCLTAC-
ISCHSAI

3.399,00 30.591,0010 9 Un.

CONDICIONADOR DE AR: modelo SPlit
inverter (utiliza gás R4l0-A), com fìltro anti

bactéria, capacidade de refrigeração l8'000
BTU'S, quente e frio, com função timer,
controle remoto, alimentação 220 Volts e

eficiência energética classe A e baixo nlvel de

rufdos, com kit de instalação, com tubulação de

2,00 (dois) metros.

TCLTAC-
24CHSAI

4.199,00 25.194,0012 6 Un.

CONDICIONADOR DE AR modelo SPlit,

inverter (utiliza gás HF R4l0-A), 24.000
BTU's, quente e frio, com controle,
alimentação 220 volts e eficiência energética
classe A e baixo nível de ruído, com kit de

instalação, sendo que a mangueira deverá ter
no mínimo 02 (dois) metros. Garantia de I
(um) ano.

5!.Valor Total Estimado

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



1318."ü

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação

ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 5.666193. As condições estabelecidas no edital e seus anexos

vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei

8.666193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mlnimo, 12 (doze) meses' a contar da efetiva entrega

do mesmo, s-endo que estãs poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito.

Os itens 0l e 27 deverão ier entregues no Setor de TI, da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, para

verificação e recebimento pelo 
-servidor Diogo Henrique K. Dechristan. CONDIÇöES DE

RECEI|IMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como

recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada a

confe-rênôia dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é

assinado. DefTnitivamente, após a verificação das especificaçöes técnicas, da qualidade e da quantidade

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especifÏcações técnicas, a Nota Fiscal será atestada

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no

iodo ou .* p*t", os fomecimentõs executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência.

Se, após o rêcebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com

o éspecificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificadapara que providencie,

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,

para que a contratada faça â substituição. Este prazo iniciar-se-á apartfu da notifTcação da contratada. A

äetentora da Ata de Registro de Preços frcará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for

recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suãs expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
perfodo de, cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê'la em

ðonformidade com a indicaçao dos Depaftâmentos solicitantes, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contados da notificação por escrito, màntido o preço_ inicialmente contratado. Sendo que o ato do

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAçÓES DA CONTRATADA: A Contratada deve

cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus oJ riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Os

materiais deverão estar em conformidáde com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas

quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de

conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por servidor(es)

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar, durante toda a

vigência desta ATa, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada deverá

responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da Presente

licitação, bem como demais custos, encaxgos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A Contratada deverá comunicar , imediatamente e por escrito, a Administração

Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as

providencias de regularização necessária. A Contratada deverá entregar o objeto com pontualidade, nos

locais especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e ProPosta de

preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retiftcações, cancelamentos, quer seja de

preços, quer seja nas condiçöes estabelecidas. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, preposto, ou terceiros no exercfcio de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar

ou provocar à contratante e a terceiros. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos,

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas' no total ou em parte, os materiais e/ou

serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade, no prazo máximo de

até l0 dias. Serão por conta da contratada as desPesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,

contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, Para a entrega do objeto contratado até os

locais determinados para a sua entrega. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas de

segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,

conforme art. 11, inciso VII, da Lei com outras

HH
Eilg

E-mail:

8.666193. Cumprir
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Código de Proteçäo e Defesa do Consumidor - conforme Lei no 8.078/90, que sejam compatíveis com o

regirne de direito público. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá fomecer garantia de 12 (doze)

*ãrer dos produtos. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o

acompanhamãnto da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

item não exclui nem rcduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas,

vfcios redibitórios ou emprego dl material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo

acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registio das ocopências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

purâmrtro os resultados previstos no instrumento contratual que será fìrmado entre as partes. Entre suas

àtribuiçOes está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e S{i da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilfcitos. ctÅ,usutl oa¿.nr¿ - o,¿s co¡vnlcÕns oø p'qe'lanr'lro F
DOTACÃO ORCAMENTÁNA: Os pagmenios serão efetuados mensalmente no perlodo de 0l a l5 do

@odutos/serviços,medianteaapresentaçãodarespectivaNotaFiscalque
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

äl.trônico' nf@marmeleir,o.ptggv.hr. Os pagamentos conerão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital-¿J licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

irova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
'Serviço 

(FGTS) e Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site httlr:/www.tqt.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo ticitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancária de titularidade da cãntratada. cL,{u-su,LA ùUINTA - DO GESTOR pA ATA DE REGISTRQ

DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

D.part.r*ûo que solicitou o ierviço/produto, ou pessoa designada para substitulJo, dentro dos padrões

detèrminados pela l-ei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalizaçäo da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sançöes Administrativas para o.caso de inadimplemento

conttatual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

ESTADO DO PARANÁ
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deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLÅUSULA ryONA'
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

que:9.l.lNãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1'2 Apresentar

documentação falsa,9.1.j Oeixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.l'4 Ensejar o

retardamenio da execução do objeto.9.l.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9'1.7

Comportar-se de modo inidôneo, 9.2 Considera-se comportamento inidôneo' entre outros, a declaraçäo

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os

licitanies, em qualquàr momLnto da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 8i,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das õbrigaçOes assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidàde da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelar que não acanetarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33å/o (trinta e três centésimos þoi cento) por dia de atraso injustifîcado (cuja justificativa não seja

acatadapela Administração) sobre ó valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Àta,-com as'penaliãades dal deconentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso

de inadimple..nto parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitaç-ão e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

änor, ðor fundamento no artigo 7o daLei lO.52OlO2, sem prejufzo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

ivtunicipat àóconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da muita no pra"o de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

EIEI
trH

E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107i 8105
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0Sg/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiificaçao_ðxigidas na licitação. C!.ÅUSULA pEçrMA SE-:;UNDA - DA FRAUDE E DA

òOnnUÞCÃO: Ãs partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à corrupção previstas na legislação

btasil.t*, de"tte elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992),aLei Federal

n3 12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanio por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaç¿o, comþensaçao, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mõdo fraudulenio que cónstituam prâtica ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o

equillbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma.'ct,4usuly' nÉcta,q Tnncntn¿ - Þ,qs p!$!os.tç;ornÿ rl!¡¿tf:-{os casos omissos

aplicar.se-ãoa@oristantesnaLein.ol0.520,de17dejulhode2002,dosDecretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.56?, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. CLÅUÇUL{ DI+C,I"MA OUARTA - DO .F.ORq: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Forò da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

p.iuit.giuAo que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

tsSTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 23 de agosto de 2022.

O DE MARMELEIRO SILVIA KOERICH O9II9 59 4917

Silvia Koerich
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

ffl f:l þg¡¡¡øant¡ Èacinn¿l¡ ¿{{fl}t¡lm¡nto mnl¡æa hâLno ? ')ôll*2Êf]l'11,

Ëil0,"Îô'å'[ui''dflilri'#13üFäñrocrurq$&úuçaæüìBd¡aod0
E-mail: licitacaotôrnormeleilo.nr'. sov.br / licitacaoO2lalmarrneleiro.nr.eov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Relatório de assinaturas BRySigner:

Título do documento: 189 - SILVIA

Este relatório é resultado de uma processo completo de assinatura utillzando produtos da BRy Tecnologia, sendo um formato é

destinado verificaçäo de evidências e portando deve ser usado apenas para conferência, a valiclade jurfdica de uma

assinatura feita eletrônicamente só pode ser devidamente verificada etn arquivos digitais. Para validar ou comparar o

documento vá até o endereço https:ltapp.brysigner.com,brfualidate/f3gdld eb.d422.4r/;68'b38d'b00328152ca1 e informe a

senha de acesso disponibilizada a seguir.

Código de verificação:

f39d ldeb-d 422-4468-b38d-b0032 81,52caL

Senha de acesso;

6MYQse73

Lista de assinantes e eventos
O processo de assinatura obedeceu a seguinte ordem e obteve evidências descritas abaixo

^o[ . Criação do processo de assinatura:
r'

^0l{ f silvia koerich
: Tipo de assinatura; EletrÔnica

I Email; sksilviarefrigeracao@gmail,com

' 
nssinado em;24t0812022 16:06:02 (BRT)

I tP; 138,18s,99.141

j nutenticaçäo: password

EE Finalização do processo de assinatura:

2410812022 16:05:13 (B RT)

24n8 n022 16:06:02 (B RT)

ffi
A BRy tecnologia atesta que na rJata de emissã<¡ deste protocolo a cópia do d<¡cumento que se mantém em nosso

banco de dados possui as assinatt¡ras e evidências citatlas.

Data de Emissäo do relatório: 241081202216:06:58 (BRT)

BRyTecnologia bry.com.br
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ExrRATo PARA puslrcnçÄo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 189/2022

pnncÃo nr,prnôNlco N" os9t2o22

^

CONTRATAIITE: IUUNTCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SILVIA KOERICH 09t 19 59 4917

OBJETO: A de de

PRAZO DE EXECU E
DATADE ASSINATIIRADAATA: 23 de agosto de2022

Marmeleiro,23 de agosto de2022.

Pilati
de MarmeleÍro

dos abaixo

assinatura da ata de registro de preços até22 de agosto de2023.

TCL
TACISCHS

AI
3.399,00 30.591,0010 9 Un.

CONDICIONADOR DE AR: modelo Split
inverter (utiliza gás R4l0-A), com filtro anti
bacléria, capacidade de refrigeração 18.000
BTU'S, quente e frio, com filnção timer,
controle remoto, alimentação 220 Volts e

eficiênoia energética classe A e baixo nível de

ruídos, com kit de instalação, com tubulação de

2.00 (dois) metros.

TCL TAC-
24CHSA1

4.199,00 25.194,00t2 6 Un.

CONDICIONADOR DE AR modelo Split,
inverter (utiliza gás HF R410-A), 24.000
BTU's, quente e frio, com controle,
alimentação 220 volts e eficiência energética
classe A e baixo nível de ruído, com kit de

instalação, sendo que a mangueira deverá'ter
no mínimo 02 (dois) metros. Garantia de I
(um) ano.

55.785.00Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacad(ârrnamieleiro.pr'.gov.br / licitaoao02(âmarmeleiro.or.gov.br - Telefono: (46) 3525-8107 / 8105


